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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 185, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando as disposições da Lei Municipal nº. 4.066/2013, de 11 de Junho 
de 2013, alterada pela Lei 4.503/15 de 18 de Março de 2015 que instituiu as 
Tabelas Complementares do Sistema de Informações Ambulatoriais/Sistema 
Único de Saúde – SIA/SUS Municipal e Sistema de Informações Hospitalares/
Sistema Único de Saúde – SIH/SUS Municipal;

Considerando a Resolução nº 42/2019 do Conselho Municipal de Saúde deste 
Município de Cianorte;

Considerando a Resolução nº 43/2019 do Conselho Municipal de Saúde deste 
Município de Cianorte;

D   E   C   R   E   T   A

Art. 1º. Ficam alterados os valores dos procedimentos da Tabela Municipal de 
Sistema de Informações Ambulatoriais – SIA/SUS, criada pela Lei Municipal 
n.º 4.066, de 11 de Julho de 2013, conforme abaixo discriminados:

Código Descrição Valor 

02.02.01.030-9 DOSAGEM DE COLINESTERASE 3,68

02.09.02.001-6 CISTOSCOPIA E/OU URETEROSCOPIA E/OU URE-
TROSCOPIA 200,00

Art. 2º. Ficam incluídos na Tabela do Sistema de Informações Hospitalares/
Sistema Único de Saúde – SIH/SUS, criada pela Lei Municipal n.º 4.066, de 11 
de Julho de 2013, os procedimentos e seus respectivos valores, conforme abaixo 
discriminados:

Código Descrição Valor 

04.09.01.009-0 CISTOSTOMIA 419,80

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor em 1º de novembro de 2019.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 21 de outubro de 2019.

ALBERTO NABHAN
PREFEITO EM EXERCÍCIO

DECRETO  Nº 186, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando as disposições da Lei Municipal nº. 2.748/2006, de 10 de outubro 
de 2006;

Considerando as disposições do Decreto Municipal n° 26/2016;

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 16.712/2019;

Considerando o parecer da Secretaria de Desenvolvimento Municipal;

D  E  C  R  E  T  A:

Art. 1º. Ficam liberados da caução os lotes 03 e 05 da quadra 06, localizados 
no loteamento cuja denominação é “Residencial Sena”, dado como garantia 
da execução das obras e serviços de infraestrutura constante do cronograma 
físico-financeiro deste loteamento, conforme art. 3° do Decreto Municipal nº 
26/2016.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 21 de outubro de 2019.

ALBERTO NABHAN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

LEI Nº 5.086, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre a obrigatoriedade de hospitais e maternidades oferecerem orien-
tações e treinamento em noções de primeiros socorros voltados para situações 
de engasgamento, aspiração de corpo estranho e prevenção de morte súbita de 
recém-nascidos e dá outras providências.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

LEI

Art. 1°. Os hospitais e maternidades, no âmbito do Município de Cianorte, 
deverão oferecer aos pais e/ou responsáveis de recém-nascidos, orientações e 
treinamento em noções de primeiros socorros voltados para situações de engas-
gamento, aspiração de corpo estranho e prevenção de morte súbita de recém-
-nascidos.

§ 1º. Os hospitais e maternidades deverão informar os pais e/ou responsáveis 
pelos recém-nascidos sobre a existência e disponibilidade do treinamento já du-
rante o acompanhamento pré-natal.

§ 2º. As orientações, assim como o treinamento, serão ministradas antes da alta 
do recém-nascido.

§ 3º. O treinamento poderá ser realizado de forma individual ou em turma.

§ 4º. Fica facultado aos pais e/ou responsáveis a adesão ou não ao treinamento 
oferecido pelos hospitais e maternidades, devendo em caso de rejeição assinar 
termo de sua intenção.

Art. 2º. Os hospitais e maternidades deverão afixar, em local visível, cópia da 
presente Lei para que todos os pais e/ou responsáveis pelos recém-nascidos to-
mem conhecimento do treinamento oferecido. 

Art. 3º. Os hospitais e maternidades terão o prazo de 90 (noventa) dias para se 
adequarem aos termos desta Lei, a contar da data de sua publicação.

Art. 4º. Esta Lei será regulamentada, no que couber, pelo Poder Executivo.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 16 de outubro de 2019.

ALBERTO NABHAN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

LEI Nº 5.087, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

Cria o Projeto Berço Verde no Município de Cianorte e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

LEI

Art. 1°. Fica criado o Projeto Berço Verde no Município de Cianorte, com o 
intuito de desenvolver um trabalho de conscientização entre as crianças das Re-
des Pública e Privada de Ensino sobre a importância da preservação da natureza 
e do equilíbrio ambiental para a garantia da qualidade de vida para as futuras 
gerações.

Art. 2°. O Projeto Berço Verde terá como finalidade o desenvolvimento das 
seguintes ações: 

I – promover visitas de crianças das Redes Públicas e Privada de Ensino ao Vi-
veiro de Mudas de nossa cidade e o desenvolvimento de palestras e minicursos 
sobre as diferentes espécies arbóreas, sobre o paisagismo e sobre áreas verdes 
de nossa cidade, inculcando sempre a importância da preservação ambiental;

II – realização de oficinas com visitas ao cultivo de sementes de árvores e outras 
espécies vegetais, com a identificação de suas espécies;

III – acompanhar o desenvolvimento das espécies vegetais cultivadas pelos 
alunos.
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 16 de outubro de 2019.

ALBERTO NABHAN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº 134/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

 Considerando o disposto no art. 2º da Lei Municipal nº 3.564, de 25 de novem-
bro de 2010;

Considerando o disposto Decreto Municipal nº 29, de 13 de março de 2018;

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º. Nomear os membros da Junta Administrativa de Recursos e Infrações – 
JARI, que será assim composta:

I – Representante servidor do órgão que impôs a penalidade:
Titular: Carlos Eduardo de Oliveira
Suplente: Pedro Luis Poncetti 

II – Representante de entidade representativa da sociedade ligada a área de trân-
sito:
Titular: Adilson Bezerra
Suplente: Maucir Marcuz

III – Representante com conhecimento na área de trânsito com no mínimo nível 
médio de escolaridade:
Titular: Bruno Bueno Baioni
Suplente: Fabrício Rosário Meira 

Parágrafo único. O presidente da Junta Administrativa de Recursos e Infrações 
– JARI será Bruno Bueno Baioni.

Art. 2º. Os membros nomeados terão mandato de 1 (um) ano. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Fica revogada a Portaria nº 9/2019.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 21 de outubro de 2019.

ALBERTO NABHAN
PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº 133/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando a necessidade de instituir comissão especial para abertura dos 
envelopes e apuração do resultado do procedimento licitatório na modalidade 
Concorrência Pública sob o nº 07/2019

R E S O L V E

Art. 1º. Nomear Comissão Especial para abertura dos envelopes e apuração 
do resultado do procedimento licitatório na modalidade Concorrência sob o nº 
07/2019.

Parágrafo único. A Comissão será composta pelos seguintes membros:

Presidente: Ivonete de Jesus Costa
Secretário: Marcos Alberto Valério
Membros: Roseli de Fátima Miranda
              Leandro Folador
               Vitor Martins Davi Vilar

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 21 de outubro de 2019.

ALBERTO NABHAN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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PORTARIA Nº 133/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando a necessidade de instituir comissão especial para abertura dos 
envelopes e apuração do resultado do procedimento licitatório na modalidade 
Concorrência Pública sob o nº 07/2019
 

R E S O L V E

Art. 1º. Nomear Comissão Especial para abertura dos envelopes e apuração 
do resultado do procedimento licitatório na modalidade Concorrência sob o nº 
07/2019.

Parágrafo único. A Comissão será composta pelos seguintes membros:

Presidente: Ivonete de Jesus Costa
Secretário: Marcos Alberto Valério
Membros: Roseli de Fátima Miranda
              Leandro Folador
               Vitor Martins Davi Vilar

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 21 de outubro de 2019.

ALBERTO NABHAN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

 

 

DECRETO Nº 187, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019 
Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 5.089, 
de 22 de outubro de 2019 e da outras providências. 
O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CIANORTE,  Estado  do  
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições   que lhe foram conferidas por Lei, 

 D E C R E T A 
 Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 701.000,00 (setecentos e um mil reais), para reforço das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
15.02.26.782.0021.2.155. Participação no Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do 
Estado do Paraná - CINDEPAR 
3.1.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público (Fonte 3000)........ R$ 50.000,00 
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público (Fonte 3000)........ R$ 14.480,00 
4.4.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público (Fonte 627).......... R$ 636.520,00 
 Total................................................................................................ R$ 701.000,00 
  
 Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de:  

I. Superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, conforme disposto no art. 43, § 1º, I da Lei nº 4.320/64, 
nas seguintes fontes: 

 
 
 

 
 
 

000 Recursos Ordinários Livres............................................................. R$ 64.480,00 
 Subtotal........................................................................................... R$ 64.480,00 

II. Cancelamento parcial, conforme disposto no art.43, § 1º, III da 
Lei nº 4.320/64, das seguintes dotações: 

 
 

 
 

07.004.15.451.0023.1.009. Pavimentação e Obras Complementares 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 627)..................................................... R$ 321.500,00 
07.004.15.451.0023.1.010. Recapeamento e Reparos na Pavimentação de Vias Públicas 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 627)..................................................... R$ 315.020,00 
 Subtotal........................................................................................... R$ 636.520,00 
 Total................................................................................................ R$ 701.000,00 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoadas 
as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de outubro de 
2019. 

ALBERTO NABHAN 
Prefeito em Exercício 

 
 

DECRETO Nº 188, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019 
Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 5.091, 
de 22 de outubro de 2019 e da outras providências. 
O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CIANORTE,  Estado  do  
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições   que lhe foram conferidas por Lei, 

 

 
D E C R E T A 

 
 Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 1.599.888,00 (um milhão, quinhentos e noventa e nove mil e 
oitocentos e oitenta e oito reais), para reforço das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 
06.001.04.122.0004.2.026. Encargos Gerais do Município 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (510)................ R$ 40.000,00 
3.1.90.13 Obrigações Patronais (1000)........................................................ R$ 7.500,00 
3.1.91.13 Obrigações Patronais (1000)........................................................ R$ 7.500,00 
07.002.26.782.0021.2.041. Manutenção da Divisão de Trânsito 
3.1.90.13 Obrigações Patronais (1000)........................................................ R$ 10.000,00 
08.003.10.302.0009.2.049. Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento Faustino Bongiorno 
3.3.90.30 Material de Consumo (3494)........................................................ R$ 110.000,00 
08.003.10.302.0009.2.053. Consórcio Intermunicipal de Saúde 
3.3.72.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (303)................. R$ 368.000,00 
3.3.72.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (510)................. R$ 35.000,00 
08.007.10.303.0007.2.059. Manutenção da Divisão de Assistência Farmacêutica 
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (303).......... R$ 210.000,00 
10.002.20.605.0016.2.080. Manutenção da Divisão de Abastecimento e Fomento Agropecuário 
3.1.91.13 Obrigações Patronais (1000)........................................................ R$ 5.000,00 
10.005.20.541.0016.2.084. Apoio ao Desenvolvimento Rural 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (1000).............. R$ 2.500,00 
12.003.23.122.0018.2.092. Manutenção da Divisão de Comércio, Serviços e Turismo 
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil (1000)......................... R$ 3.500,00 
15.003.15.452.0022.2.130. Conservação e Limpeza de Vias e Logradouros Públicos 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (510)................ R$ 181.500,00 
15.002.26.782.0021.2.127. Administração, Conservação e Reparos de Estradas e Vias Urbanas 
3.3.90.30 Material de Consumo (1000)........................................................ R$ 398.470,00 
3.3.90.30 Material de Consumo (510).......................................................... R$ 101.918,00 
3.3.90.30 Material de Consumo (3000)........................................................ R$ 19.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (510)................ R$ 100.000,00 
  Total.............................................................................................. R$ 1.599.888,00 

 Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes do 
cancelamento parcial, em igual importância, conforme disposto no art. 43, § 1º, III da Lei nº 4.320/64, das 
seguintes dotações: 
03.001.28.846.0000.0.001. Sentenças Judiciais 
3.1.90.91 Sentenças Judiciais (1000)........................................................... R$ 36.000,00 
06.001.04.122.0004.2.026. Encargos Gerais do Município 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (510)................ R$ 6.500,00 
07.004.15.451.0023.1.010. Recapeamento e Reparos na Pavimentação de Vias Públicas 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 510).................................................. R$    350.000,00 
08.002.10.301.0007.1.020. Aquisição de Veículos e Equipamentos para Unidades Básicas de Saúde 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 303)...................... R$    59.000,00 
08.002.10.301.0007.1.023. Construção de Unidades Básicas de Saúde 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 303)...................... R$    100.000,00 
08.002..10.301.0007.2.048. Manutenção dos Postos de Saúde do Município 
3.3.90.30 Material de Consumo (303).......................................................... R$ 210.000,00 
08.003.10.302.0009.2.050. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (303).......... R$ 209.000,00 
08.003.10.302.0009.2.060. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Adulto 
3.3.90.30 Material de Consumo (3494)........................................................ R$ 60.000,00 
08.003.10.302.0009.2.145. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Infantil 

 

 
3.3.90.30 Material de Consumo (3494)........................................................ R$ 25.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3494).............. R$ 25.000,00 
15.003.15.452.0022.2.130. Conservação e Limpeza de Vias e Logradouros Públicos 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1000).............. R$ 398.470,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (510)................ R$ 101.918,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3000).............. R$ 19.000,00 
  Total............................................................................................. R$ 1.599.888,00 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoadas 
as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de outubro de 
2019. 

ALBERTO NABHAN 
Prefeito em Exercício 

 
 

LEI Nº 5.089, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras 
providências. 

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte 
 

L  E  I 
 
 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 701.000,00 (setecentos e um mil 
reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 
15.02.26.782.0021.2.155. Participação no Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado 
do Paraná - CINDEPAR 
3.1.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público (Fonte 3000)........ R$ 50.000,00 
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público (Fonte 3000)........ R$ 14.480,00 
4.4.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público (Fonte 627)........ R$ 636.520,00 
 Total................................................................................................ R$ 701.000,00 
  
 Art. 2º. O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes do 
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, conforme disposto no art. 43, § 1º, I da Lei nº 
4.320/64, nas seguintes fontes: 

I. Superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, conforme disposto no art. 43, § 1º, I da Lei nº 4.320/64, nas 
seguintes fontes: 

 
 
 

 
 
 

000 Recursos Ordinários Livres............................................................ R$ 64.480,00 
 Subtotal........................................................................................... R$ 64.480,00 

II. Cancelamento parcial, conforme disposto no art.43, § 1º, III da Lei nº 
4.320/64, das seguintes dotações: 

 
 

 
 

07.004.15.451.0023.1.009. Pavimentação e Obras Complementares 

 

 
D E C R E T A 

 
 Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 1.599.888,00 (um milhão, quinhentos e noventa e nove mil e 
oitocentos e oitenta e oito reais), para reforço das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 
06.001.04.122.0004.2.026. Encargos Gerais do Município 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (510)................ R$ 40.000,00 
3.1.90.13 Obrigações Patronais (1000)........................................................ R$ 7.500,00 
3.1.91.13 Obrigações Patronais (1000)........................................................ R$ 7.500,00 
07.002.26.782.0021.2.041. Manutenção da Divisão de Trânsito 
3.1.90.13 Obrigações Patronais (1000)........................................................ R$ 10.000,00 
08.003.10.302.0009.2.049. Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento Faustino Bongiorno 
3.3.90.30 Material de Consumo (3494)........................................................ R$ 110.000,00 
08.003.10.302.0009.2.053. Consórcio Intermunicipal de Saúde 
3.3.72.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (303)................. R$ 368.000,00 
3.3.72.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (510)................. R$ 35.000,00 
08.007.10.303.0007.2.059. Manutenção da Divisão de Assistência Farmacêutica 
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (303).......... R$ 210.000,00 
10.002.20.605.0016.2.080. Manutenção da Divisão de Abastecimento e Fomento Agropecuário 
3.1.91.13 Obrigações Patronais (1000)........................................................ R$ 5.000,00 
10.005.20.541.0016.2.084. Apoio ao Desenvolvimento Rural 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (1000).............. R$ 2.500,00 
12.003.23.122.0018.2.092. Manutenção da Divisão de Comércio, Serviços e Turismo 
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil (1000)......................... R$ 3.500,00 
15.003.15.452.0022.2.130. Conservação e Limpeza de Vias e Logradouros Públicos 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (510)................ R$ 181.500,00 
15.002.26.782.0021.2.127. Administração, Conservação e Reparos de Estradas e Vias Urbanas 
3.3.90.30 Material de Consumo (1000)........................................................ R$ 398.470,00 
3.3.90.30 Material de Consumo (510).......................................................... R$ 101.918,00 
3.3.90.30 Material de Consumo (3000)........................................................ R$ 19.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (510)................ R$ 100.000,00 
  Total.............................................................................................. R$ 1.599.888,00 

 Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes do 
cancelamento parcial, em igual importância, conforme disposto no art. 43, § 1º, III da Lei nº 4.320/64, das 
seguintes dotações: 
03.001.28.846.0000.0.001. Sentenças Judiciais 
3.1.90.91 Sentenças Judiciais (1000)........................................................... R$ 36.000,00 
06.001.04.122.0004.2.026. Encargos Gerais do Município 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (510)................ R$ 6.500,00 
07.004.15.451.0023.1.010. Recapeamento e Reparos na Pavimentação de Vias Públicas 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 510).................................................. R$    350.000,00 
08.002.10.301.0007.1.020. Aquisição de Veículos e Equipamentos para Unidades Básicas de Saúde 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 303)...................... R$    59.000,00 
08.002.10.301.0007.1.023. Construção de Unidades Básicas de Saúde 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 303)...................... R$    100.000,00 
08.002..10.301.0007.2.048. Manutenção dos Postos de Saúde do Município 
3.3.90.30 Material de Consumo (303).......................................................... R$ 210.000,00 
08.003.10.302.0009.2.050. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (303).......... R$ 209.000,00 
08.003.10.302.0009.2.060. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Adulto 
3.3.90.30 Material de Consumo (3494)........................................................ R$ 60.000,00 
08.003.10.302.0009.2.145. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Infantil 
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4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 627).................................................... R$ 321.500,00 
07.004.15.451.0023.1.010. Recapeamento e Reparos na Pavimentação de Vias Públicas 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 627).................................................... R$ 315.020,00 
 Subtotal........................................................................................... R$ 636.520,00 
 Total................................................................................................ R$ 701.000,00 
 
Art. 3º.  O valor do crédito autorizado fica automaticamente atualizado no 
Anexo III da Lei Municipal nº 4.937, de 20 de dezembro de 2017, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021, e no Anexo 
III da Lei Municipal nº 4.984, de 02 de julho de 2018, que dispõe sobre a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para elaboração do orçamento do 
Município de Cianorte para o exercício de 2019. 
 
Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de outubro de 
2019. 

ALBERTO NABHAN 
Prefeito em Exercício 

 
 

LEI Nº 5.091, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras     
providências.  

 
 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte 
 

L  E  I 
 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 1.599.888,00 (um milhão, quinhentos 
e noventa e nove mil e oitocentos e oitenta e oito reais), para reforço das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 
06.001.04.122.0004.2.026. Encargos Gerais do Município 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (510).............. R$ 40.000,00 
3.1.90.13 Obrigações Patronais (1000)....................................................... R$ 7.500,00 
3.1.91.13 Obrigações Patronais (1000)....................................................... R$ 7.500,00 
07.002.26.782.0021.2.041. Manutenção da Divisão de Trânsito 
3.1.90.13 Obrigações Patronais (1000)....................................................... R$ 10.000,00 
08.003.10.302.0009.2.049. Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento Faustino Bongiorno 
3.3.90.30 Material de Consumo (3494)....................................................... R$ 110.000,00 
08.003.10.302.0009.2.053. Consórcio Intermunicipal de Saúde 
3.3.72.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (303)............... R$ 368.000,00 

 

 
3.3.72.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (510)............... R$ 35.000,00 
08.007.10.303.0007.2.059. Manutenção da Divisão de Assistência Farmacêutica 
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (303)......... R$ 210.000,00 
10.002.20.605.0016.2.080. Manutenção da Divisão de Abastecimento e Fomento Agropecuário 
3.1.91.13 Obrigações Patronais (1000)....................................................... R$ 5.000,00 
10.005.20.541.0016.2.084. Apoio ao Desenvolvimento Rural 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (1000).............. R$ 2.500,00 
12.003.23.122.0018.2.092. Manutenção da Divisão de Comércio, Serviços e Turismo 
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil (1000)........................ R$ 3.500,00 
15.003.15.452.0022.2.130. Conservação e Limpeza de Vias e Logradouros Públicos 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (510).............. R$ 181.500,00 
15.002.26.782.0021.2.127. Administração, Conservação e Reparos de Estradas e Vias Urbanas 
3.3.90.30 Material de Consumo (1000)....................................................... R$ 398.470,00 
3.3.90.30 Material de Consumo (510)....................................................... R$ 101.918,00 
3.3.90.30 Material de Consumo (3000)....................................................... R$ 19.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (510)............... R$ 100.000,00 
  Total......................................................................................... R$ 1.599.888,00 

 Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes do 
cancelamento parcial, em igual importância, conforme disposto no art. 43, § 1º, III da Lei nº 4.320/64, das seguintes 
dotações: 
03.001.28.846.0000.0.001. Sentenças Judiciais 
3.1.90.91 Sentenças Judiciais (1000)...................................................... R$ 36.000,00 
06.001.04.122.0004.2.026. Encargos Gerais do Município 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (510)............... R$ 6.500,00 
07.004.15.451.0023.1.010. Recapeamento e Reparos na Pavimentação de Vias Públicas 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 510).............................................. R$    350.000,00 
08.002.10.301.0007.1.020. Aquisição de Veículos e Equipamentos para Unidades Básicas de Saúde 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 303)..................... R$    59.000,00 
08.002.10.301.0007.1.023. Construção de Unidades Básicas de Saúde 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 303)..................... R$    100.000,00 
08.002..10.301.0007.2.048. Manutenção dos Postos de Saúde do Município 
3.3.90.30 Material de Consumo (303)....................................................... R$ 210.000,00 
08.003.10.302.0009.2.050. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (303)......... R$ 209.000,00 
08.003.10.302.0009.2.060. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Adulto 
3.3.90.30 Material de Consumo (3494)....................................................... R$ 60.000,00 
08.003.10.302.0009.2.145. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Infantil 
3.3.90.30 Material de Consumo (3494)....................................................... R$ 25.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3494)............. R$ 25.000,00 
15.003.15.452.0022.2.130. Conservação e Limpeza de Vias e Logradouros Públicos 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1000).............. R$ 398.470,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (510)............... R$ 101.918,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3000).............. R$ 19.000,00 
  Total......................................................................................... R$ 1.599.888,00 

  
Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de outubro de 
2019. 

ALBERTO NABHAN 
Prefeito em Exercício 

 

Secretaria de Administração
Div. de Licitação

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 169/2019

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, 
para conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. 
Sr. Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala 
da Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Registro 
de Preços visando à Aquisição de fórmulas e suplementos alimentares para os 
pacientes assistidos através do protocolo da Comissão de Suporte Nutricional da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte. Credenciamento até 8h do dia 7 de 
novembro de 2019 através do site www.licitacoes.caixa.gov.br; o recebimento 
das propostas até 8h30min do dia 7 de novembro de 2019; início da sessão 
às 8h30min do dia 7 de novembro de 2019; oferecimento de lances a partir 
de 15h do dia 7 de novembro de 2019. O Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, prazos, valores 
estimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site 
www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207, 
3619-6208 e 3619-6332. Cianorte, em 22 de outubro de 2019.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

Div. de Recursos Humanos
MUNICÍPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 1110/2019-SEC/ADM

 O Prefeito em exercício do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
  RESOLVE:
 Art. 1º - DESIGNAR, o servidor público municipal ALTAIR 
ZANATA DO NASCIMENTO, ocupante do cargo em comissão de 
COORDENADOR DE ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO TERRITORIAL 
RURAL, para exercer cumulativamente a função de SECRETÁRIO DA 
JUNTA DO SERVIÇO MILITAR DE CIANORTE, a partir de 21 de outubro 
de 2019.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se a disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 21 de outubro de 2019.

ALBERTO NABHAN
PREFEITO EM EXERCÍCIO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Nº 1111/2019-SEC/ADM
  O Prefeito em exercício do Município de Cianorte, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e
  Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado PSS, de acordo com o Edital nº 001/2018, de 26 de Outubro de 
2018,
  RESOLVE:
Art.1º-PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de ARIDÃ 
ROSENDO DA SILVA para exercer a função pública inerente ao cargo de 
PROFESSOR, até 19/12/2019, aprovada no Processo Seletivo Simplificado- 
PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal 
nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição a servidora ADRIANA ZACARIAS 
CONCEIÇÃO, vaga remanescente Professor de Apoio Educacional 
Especializado (PAEE), percebendo vencimento atribuído ao Nível C, Classe 
1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 4.845/2016. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se a disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de outubro de 2019.

ALBERTO NABHAN
PREFEITO EM EXERCÍCIO
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Secretaria de Finanças
Div. de Fiscalização

Secretaria de Assistência Social
ATA Nº 07/2019 DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
REFERENTE À PEDIDO DE ADITIVO E ALTERAÇÃO DE PLANO DE 

TRABALHO DO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009/2019

Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, reuniram-
-se os membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação da Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, nomeada pelas Portarias nº 69/2019 e nº 115/2019, 
em cumprimento as exigências da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei 
Federal nº 13.204/2015, do Decreto Municipal nº 145/2016 e do Edital de Cre-
denciamento Público nº 04/2018. O assunto foi a a solicitação de aditivo de valor 
datada de 11/10/2019, apresentada pela organização da sociedade civil de Razão 
Social ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA 
DE CIANORTE - APMI, CNPJ/MF sob o nº 78.412.616/0001-67. Após a aná-
lise da documentação, foi elaborado o seguinte parecer: “Vistos e analisados o 
requerimento, com a solicitação de aditivo de valor e documentos protocolados 
sob Processo nº  18158, em 18/10/2019, considerando os dispositivos legais, 
verificou-se que a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Cia-
norte - APMI, CNPJ/MF sob o nº 78.412.616/0001-67, que executa o Serviço de 
Proteção Básica denominado como Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para crianças e adolescentes de 0 a 17 anos, jovens de 18 a 29 anos e 
adultos de 30 a 59 anos do sexo feminino no Município de Cianorte – Benefício 
Eventual Auxílio Natalidade, por meio do Termo de Colaboração nº 009/2019, 
justificou a necessidade do aditamento de valor, considerando o aumento da 
demanda para atendimento do auxílio natalidade com a distribuição de kits de 
enxoval. Além disso, justificou o reajuste inflacionário no preço da aquisição dos 
itens para composição destes kits. Portanto, a comissão considera APROVADO 
o Aditivo ao Termo de Colaboração e a Segunda Versão do Plano de Trabalho 
apresentado. Nada mais a tratar, subscrevem-se os membros da Comissão.

Cíntia de Souza Adelino
Membro

Daniely Cristiane Resina Ferreira

Membro

Fábio Magalhães dos Santos
Membro

Leonardo Carvalho de Souza
Membro
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Secretaria de Desenvolvimento
Diretoria de Trânsito

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 05/12/2019.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAD2416 275050S000004747 16/10/2019 60503
AAO5225 275050S000004525 11/10/2019 60503
ABO5623 275050S000004707 15/10/2019 60503
ABT2884 275050S000004545 11/10/2019 60503
ACH8184 275050S000004765 17/10/2019 60503
ACR7C95 275050S000004775 17/10/2019 60503
ADW4I93 275050S000004678 14/10/2019 60503
AEQ7I00 275050S000004781 17/10/2019 60503
AER4278 275050S000004750 16/10/2019 60503
AFE6482 275050S000004697 15/10/2019 60503
AFN2906 275050S000004619 13/10/2019 60503
AGB8707 275050S000004563 12/10/2019 60503
AGF6442 275050S000004561 12/10/2019 60503
AGH6001 275050S000004716 15/10/2019 60503
AGI1454 275050S000004776 17/10/2019 60503
AGK9211 275050S000004558 12/10/2019 60503
AGK9211 275050S000004577 12/10/2019 60503
AGW6608 275050S000004783 17/10/2019 60503
AHA8145 275050S000004667 14/10/2019 60503
AHF0601 275050S000004620 13/10/2019 60503
AHM5082 275050S000004769 17/10/2019 60503
AHP3456 275050S000004544 11/10/2019 56732
AHW9646 275050S000004629 13/10/2019 60503
AIA4736 275050S000004527 11/10/2019 56732
AIC9H98 275050S000004528 11/10/2019 60503
AIJ3269 275050S000004594 12/10/2019 60503
AIK2E00 275050S000004727 16/10/2019 56732
AJC8583 275050S000004689 14/10/2019 60503
AJI4197 275050S000004652 13/10/2019 60503
AJI4B31 275050S000004630 13/10/2019 60503
AJL2008 275050S000004574 12/10/2019 60503
AJQ1697 275050S000004615 13/10/2019 60503
AJU8F52 275050S000004672 14/10/2019 60503
AKB8322 275050S000004530 11/10/2019 60503
AKB8322 275050S000004534 11/10/2019 60503
AKD2809 275050S000004720 16/10/2019 60503
AKL2620 275050S000004731 16/10/2019 60503
AKM5786 275050S000004570 11/10/2019 60503
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AKO1789 275050S000004770 17/10/2019 60503
AKY4692 275050S000004762 12/10/2019 56732
AKZ4342 275050S000004637 13/10/2019 60503
ALC3491 275050S000004743 16/10/2019 60503
ALC3491 275050S000004726 16/10/2019 60503
ALC3491 275050S000004725 16/10/2019 60503
ALD6505 275050S000004709 15/10/2019 60503
ALP3316 275050S000004742 16/10/2019 60503
ALP3316 275050S000004532 11/10/2019 60503
ALR6996 275050S000004611 13/10/2019 60503
ALZ4817 275050S000004516 10/10/2019 60503
AME5E43 275050S000004685 14/10/2019 60503
AMG0345 275050S000004586 12/10/2019 60503
AMK7574 275050S000004517 10/10/2019 60503
AMQ5488 275050S000004640 13/10/2019 60503
AMT2452 275050S000004766 17/10/2019 56732
AMV1037 275050S000004721 16/10/2019 60503
ANB9252 275050S000004756 16/10/2019 60503
ANK0430 275050S000004729 16/10/2019 60503
ANK8961 275050S000004571 12/10/2019 60503
ANO2149 275050S000004663 13/10/2019 60503
ANV2479 275050S000004695 15/10/2019 60503
ANZ7E59 275050S000004714 15/10/2019 60503
AOD6325 275050S000004523 10/10/2019 56732
AOH2225 275050S000004659 13/10/2019 60503
AOL1762 275050S000004671 14/10/2019 60503
AOL8539 275050S000004609 12/10/2019 60503
AOO1563 275050S000004607 12/10/2019 60503
AOP4772 275050S000004554 11/10/2019 60503
AOU2474 275050S000004565 11/10/2019 60503
AOW4503 275050S000004712 15/10/2019 60503
AOW6511 275050S000004662 13/10/2019 60503
AOX1301 275050S000004621 13/10/2019 60503
AOZ8436 275050S000004519 10/10/2019 60503
APG7292 275050S000004546 11/10/2019 56732
API7109 275050S000004551 11/10/2019 56732
APJ3745 275050S000004682 14/10/2019 60503
APL7557 275050S000004541 11/10/2019 60503
APN4G44 275050S000004590 12/10/2019 60503
APY3476 275050S000004746 16/10/2019 60503
AQA6040 275050S000004538 11/10/2019 60503
AQB3924 275050S000004780 17/10/2019 60503
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AQM0I01 275050S000004650 13/10/2019 60503
AQN3372 116100E008912538 09/10/2019 70721
AQO2952 275050S000004651 13/10/2019 60503
AQP4024 275050S000004543 11/10/2019 60503
AQR3114 275050S000004694 15/10/2019 60503
AQR3114 275050S000004693 15/10/2019 60503
ARA9101 275050S000004741 16/10/2019 60503
ARB6425 275050S000004600 12/10/2019 60503
ARC6747 275050S000004711 15/10/2019 60503
ARD9420 275050S000004567 11/10/2019 60503
ARD9420 275050S000004771 17/10/2019 60503
ARM4562 275050S000004553 11/10/2019 60503
ARO8237 275050S000004730 16/10/2019 60503
ARZ3505 275050S000004733 16/10/2019 60503
ASD5273 275050S000004638 13/10/2019 60503
ASO1909 275050S000004613 13/10/2019 60503
ASQ2D77 275050S000004664 14/10/2019 60503
ATA4840 275050S000004665 14/10/2019 60503
ATC2351 275050S000004722 16/10/2019 60503
ATG4270 275050S000004719 15/10/2019 60503
ATR7553 275050S000004703 15/10/2019 60503
ATS2814 275050S000004602 12/10/2019 60503
ATW2670 275050S000004556 12/10/2019 60503
AUE8J57 275050S000004649 13/10/2019 60503
AUL4142 275050S000004539 11/10/2019 60503
AUL8968 275050S000004559 11/10/2019 60503
AUM5751 275050S000004710 15/10/2019 60503
AUV9619 275050S000004752 16/10/2019 60503
AVA5734 275050S000004562 12/10/2019 60503
AVC7778 275050S000004661 13/10/2019 60503
AVL1164 275050S000004618 13/10/2019 60503
AVM3946 275050S000004666 14/10/2019 60503
AVM6056 275050S000004529 11/10/2019 60503
AVM6056 275050S000004579 12/10/2019 60503
AVP9692 275050S000004658 13/10/2019 60503
AVV7875 275050S000004524 11/10/2019 60503
AVY6360 275050S000004518 10/10/2019 56732
AWC4645 275050S000004582 12/10/2019 60503
AWC6496 275050S000004674 14/10/2019 60503
AWC8039 275050S000004754 16/10/2019 60503
AWD5123 275050S000004777 17/10/2019 60503
AWD8708 275050S000004610 12/10/2019 60503
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AWE8745 275050S000004514 10/10/2019 60503
AWI0178 275050S000004555 12/10/2019 60503
AWK3958 275050S000004614 13/10/2019 60503
AWM2192 275050S000004632 13/10/2019 60503
AWN8984 275050S000004700 15/10/2019 60503
AWU6A95 275050S000004699 15/10/2019 60503
AWU7289 275050S000004767 17/10/2019 60503
AWV4814 275050S000004639 13/10/2019 60503
AWZ2216 275050S000004788 17/10/2019 60503
AXA1685 275050S000004595 12/10/2019 60503
AXC5779 275050S000004732 16/10/2019 60503
AXI7233 275050S000004608 12/10/2019 60503
AXN0014 275050S000004542 11/10/2019 60503
AXN7625 275050S000004779 17/10/2019 60503
AXP1G06 275050S000004706 15/10/2019 60503
AXZ4D25 275050S000004644 13/10/2019 60503
AYB1708 275050S000004648 13/10/2019 60503
AYE1223 275050S000004540 11/10/2019 60503
AYF9957 275050S000004557 12/10/2019 60503
AYI3505 275050S000004550 11/10/2019 60503
AYJ2B61 275050S000004653 13/10/2019 60503
AYM6770 275050S000004634 13/10/2019 60503
AYP0731 275050S000004573 12/10/2019 60503
AYP7251 275050S000004688 14/10/2019 60503
AYP7768 275050S000004657 13/10/2019 56732
AYQ8424 275050S000004598 12/10/2019 60503
AYV1161 275050S000004735 16/10/2019 60503
AYV9741 275050S000004645 13/10/2019 60503
AYY5881 275050S000004635 13/10/2019 60503
AZA8E25 275050S000004773 17/10/2019 60503
AZD0499 275050S000004792 17/10/2019 60503
AZE3516 275050S000004734 16/10/2019 60503
AZF8963 275050S000004531 11/10/2019 60503
AZI7803 275050S000004724 16/10/2019 60503
AZL5798 275050S000004643 13/10/2019 60503
AZO5523 275050S000004708 15/10/2019 60503
AZU7739 275050S000004789 17/10/2019 60503
AZV7085 275050S000004572 12/10/2019 60503
AZY3024 275050S000004604 12/10/2019 60503
BAB7142 275050S000004738 16/10/2019 60503
BAD6739 275050S000004744 16/10/2019 60503
BAE8280 275050S000004772 17/10/2019 60503
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BAM2D37 275050S000004753 16/10/2019 60503
BAN3549 275050S000004684 14/10/2019 60503
BAN3549 275050S000004701 15/10/2019 60503
BAQ2518 275050S000004596 12/10/2019 60503
BAW5174 275050S000004636 13/10/2019 60503
BAW5174 275050S000004623 13/10/2019 60503
BAX5H37 275050S000004745 16/10/2019 60503
BAZ2995 275050S000004713 15/10/2019 60503
BBC6817 275050S000004786 17/10/2019 60503
BBH1188 275050S000004612 12/10/2019 60503
BBM6632 275050S000004791 17/10/2019 60503
BBN7957 275050S000004758 16/10/2019 60503
BBO5J47 275050S000004687 14/10/2019 60503
BBS5286 275050S000004764 17/10/2019 60503
BBW8183 275050S000004566 12/10/2019 60503
BBX1579 275050S000004617 13/10/2019 60503
BCA2101 275050S000004575 12/10/2019 60503
BCB5762 275050S000004585 12/10/2019 60503
BCC1132 275050S000004691 15/10/2019 60503
BCE5814 275050S000004751 16/10/2019 60503
BCE7100 275050S000004759 16/10/2019 60503
BCH1724 275050S000004755 16/10/2019 60503
BCN8497 275050S000004681 14/10/2019 60503
BCT2I47 275050S000004552 11/10/2019 60503
BCX0D68 275050S000004622 13/10/2019 60503
BCX3I70 275050S000004686 14/10/2019 60503
BDG1B44 275050S000004675 14/10/2019 60503
BDH0I47 275050S000004641 13/10/2019 60503
BDI1D44 275050S000004655 13/10/2019 60503
BDK2I16 275050S000004790 17/10/2019 60503
BEX2E04 275050S000004606 12/10/2019 60503
BKI7133 275050S000004631 13/10/2019 60503
BLE5648 275050S000004739 16/10/2019 60503
BLY4812 275050S000004757 16/10/2019 60503
BOT6069 275050S000004692 15/10/2019 56732
BOZ8B26 275050S000004587 12/10/2019 60503
BUU6580 275050S000004589 12/10/2019 60503
BYN1030 275050S000004584 12/10/2019 60503
CBI4658 275050S000004723 16/10/2019 60503
CCE5049 275050S000004597 12/10/2019 60503
CHU0176 275050S000004787 17/10/2019 60503
CKQ4450 275050S000004646 13/10/2019 60503
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CNS5023 275050S000004670 14/10/2019 60503
COL6901 275050S000004535 11/10/2019 60503
CVT6870 275050S000004728 16/10/2019 60503
CWQ2E55 275050S000004736 16/10/2019 60503
CZU4166 275050S000004749 16/10/2019 56732
DAD8407 275050S000004625 13/10/2019 60503
DBN3477 275050S000004718 15/10/2019 60503
DBN3477 275050S000004669 14/10/2019 60503
DBT6228 275050S000004627 13/10/2019 60503
DCS9028 275050S000004564 12/10/2019 60503
DHO9142 275050S000004679 14/10/2019 60503
DNK5553 275050S000004547 11/10/2019 56732
DQT0970 275050S000004698 15/10/2019 60503
DVT1D01 275050S000004533 11/10/2019 60503
EAS2714 275050S000004717 14/10/2019 60503
EAS2714 275050S000004581 12/10/2019 60503
ECK5551 275050S000004702 15/10/2019 56732
EDB7774 275050S000004578 12/10/2019 60503
ELP0719 275050S000004704 15/10/2019 60503
ERF4I95 275050S000004569 11/10/2019 60503
ETZ9420 275050S000004676 14/10/2019 60503
EYB9327 275050S000004683 14/10/2019 60503
EYX9395 275050S000004774 17/10/2019 60503
FAX7I42 275050S000004568 12/10/2019 60503
FLN7F44 275050S000004624 13/10/2019 60503
FMD3539 275050S000004690 15/10/2019 60503
FPH8115 275050S000004680 14/10/2019 60503
FVM6850 275050S000004740 16/10/2019 60503
FWF4249 275050S000004768 17/10/2019 60503
GDB5877 275050S000004583 12/10/2019 60503
GTH7896 275050S000004668 14/10/2019 60503
GYZ3039 275050S000004626 13/10/2019 60503
HCF0112 275050S000004603 12/10/2019 60503
HPK8476 275050S000004580 12/10/2019 60503
HTA0J58 275050S000004616 13/10/2019 60503
HTA8265 275050S000004785 17/10/2019 60503
HTD7783 275050S000004549 11/10/2019 60503
IJG7555 275050S000004515 10/10/2019 60503
IMF1I92 275050S000004593 12/10/2019 60503
IUW9075 275050S000004705 15/10/2019 60503
JKM0867 275050S000004633 13/10/2019 60503
JRF3611 275050S000004784 17/10/2019 60503
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JSU5585 275050S000004654 13/10/2019 60503
JXK7154 275050S000004763 15/10/2019 60503
JXK7154 275050S000004537 11/10/2019 60503
KBD8988 275050S000004591 12/10/2019 60503
KEJ5209 275050S000004737 16/10/2019 60503
KJJ8200 275050S000004761 12/10/2019 56732
LYV5250 275050S000004660 13/10/2019 60503
MFZ8333 275050S000004673 14/10/2019 60503
MGO0705 275050S000004656 13/10/2019 60503
MLI9D33 275050S000004522 10/10/2019 60503
MMD2356 275050S000004548 11/10/2019 60503
NJG1312 275050S000004526 11/10/2019 60503
NJQ2580 275050S000004748 16/10/2019 60503
NQT7A07 275050S000004677 14/10/2019 60503
NRQ1623 275050S000004576 12/10/2019 60503
NTD0346 275050S000004520 10/10/2019 60503
OAO0A59 275050S000004521 10/10/2019 56732
OIM3A09 275050S000004760 16/10/2019 60503
OJZ3276 275050S000004592 12/10/2019 60503
OOK7G75 275050S000004696 15/10/2019 60503
OQM0H09 275050S000004715 15/10/2019 60503
OXB7B29 275050S000004778 17/10/2019 60503
PTI1233 275050S000004560 11/10/2019 60503
PWJ4618 275050S000004599 12/10/2019 60503
QCW8G06 275050S000004605 12/10/2019 60503
QNO4858 275050S000004647 13/10/2019 60503
QOY7I10 275050S000004536 11/10/2019 60503
QQR5307 275050S000004782 17/10/2019 60503
QQR5307 275050S000004642 13/10/2019 60503
QQS5262 275050S000004588 12/10/2019 60503
QQX2H31 275050S000004601 12/10/2019 60503
QUU6268 275050S000004628 13/10/2019 60503
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